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Emenda aditiva e modifícativa ao Projeto de Lei
139 de 2013, sobre o encaminhamento de
internações de pacientes em hospitais da rede
publica e conveniados por médicos da Secretaria
Municipal de Saúde através da "vaga 0".

Acrescenta Artigo Art.5° e modifica o Art.4° quepassaa ter a seguinte redação:

Art.4° Art.4° O Medico responderá administrativamente, se o paciente não for
encaminhamento em tempo hábil ao Leito hospitalar.

Art.5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

É a emenda.
Sala de Sessões,
Cascavel, 20 de Outubro de 2014.

Dr. Jorge Bpca^anta
Vereador - PT

Rua Pernambuco 1843 - Centro - CEP 85810-021 - Cascavel - Paraná Fone (45) 3321-8800
Fax (45) 3321-8881 —www.camaracascavel.pr.gov.br - E-mail: admin@camaracascavel.pr.gov.br


